
DECRETO Nº 1312, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

APROVA LISTA NOMINAL DE PROGRESSÃO HORIZONTAL DOS 

SERVIDORES OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS DA EDUCAÇÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

O Prefeito Municipal de Comendador Gomes, no uso de suas atribuições, 

especialmente no artigo 94, da Lei Orgânica do Município de Comendador Gomes e 

considerando o disposto na Lei Complementar nº 007, de 17.10.2006, que dispõe 

sobre o Plano de Carreiras do Magistério; seção 5, Art. 35 a 37; considerando que já 

foi cumprido o interstício exigido pela legislação, para fins de progressão horizontal, 

considerando que as avaliações de desempenho funcional foram realizadas, concluindo 
pelo desempenho suficiente dos servidores abaixo relacionados.  

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aprovada a lista nominal dos servidores que obtiveram 

desempenho suficiente na avaliação de desempenho funcional realizada, passando a 

ocuparem na carreira os níveis constantes do Anexo Único que é parte integrante 
deste Decreto. 

Art. 2° - Os efeitos financeiros oriundos da progressão autorizado por este 
Decreto retroagem a 1° de janeiro de 2020. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Comendador Gomes, 22 de dezembro de 2021. 

 

JERONIMO SANTANA NETO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO ÚNICO DECRETO N° 1312 DE 22  DE DEZEMBRO DE 2021 
POSICIONAMENTO DE SERVIDORES EFETIVOS – REFERENTE AO PERÍODO DE FEVEREIRO DE 2016 

A MAIO DE 2021 

NOME CARGO NIVEL/GRAU 
ATUAL 

NOTA NA 
AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO 

NÍVEL/GRAU 
COM A 

PROGRESSÃO 

ADRIANA 
APARECIDA DE 
OLIVEIRA 

Secretária Escolar / 
Assistente 
Administrativo na 
Educação 

I/B 97,50 
 

I/C 

ANDREIA 
CAVALCA RAVAZZI 

Professor PEB II 
MAG – Ciências 

II/F 99,0 II/G 

ANTÔNIA 
FRANCINA DA 
SILVA MACEDO 

Professor PEB I 
MAG 

I/D - I/D – SERVIDORA 
ESTAVA CEDIDA 

CÉLIA LÚCIA 
BARCELOS 
CALÇADO 

Professor PEB I 
MAG 

III/F 99,50 III/G 

CÉLIA LÚCIA 
BARCELOS 
CALÇADO 

PM - SUP 
Supervisor 
Pedagógico 

II/D 99,50 II/E 

CLAUDINEI 
ANDRADE COUTO 

Professor PEB II 
MAG –Geografia 

I/B LIP – NÃO FOI 
AVALIADO 

I/B – SERVIDOR 
NÃO TEM 
PERÍODO PARA 
SER AVALIADO 

CLEUCY REGINA 
OLIVEIRA 
MACEDO 

Servente Escolar I/C 98,50 I/C – SERVIDORA 
COM PERÍODO 
DE LICENÇA 
SAÚDE SUPERIOR 
A 180 DIAS 

CLEIDE DUTRA 
PEREIRA 

Professor PEB I 
MAG 

I/A - I/A – SERVIDORA 
EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO 

DANIELA 
MARCELINA 
SANTEZE DUARTE 

Professor PEB I 
MAG 

III/F 100,00 III/F – SERVIDORA 
NÃO TEVE 
PROGRESSÃO, 
POIS 
PROGRESSÃO 
ANTERIOR 
ESTAVA 
IRREGULAR 

DANIELA 
MARCELINA 
SANTEZE DUARTE 

Professor PEB II 
MAG –Matemática 

II/D 100,0 II/E 

ELIANA MORAES Servente Escolar III/F 97,50 III/G 



DE FRIETAS 

FERNANDA 
RUFINO 
NASCIMENTO 

Secretária 
Municipal de 
Educação / 
Professor PEB I 
MAG 

I/A - I/A – SERVIDORA 
EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO 

FERNANDO SILVA Vigia I/A - I/A – SERVIDOR 
EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO 

FLAVIANA TERRA 
OLIVEIRA SILVA 

Nutricionista II/B 99,50 II/C 

FLAVIANE COSTA 
E SILVA 

Professor PEB II 
MAG –Educação 
Física 

II/D 97,50 II/E 

HEDILAMAR 
ABADIA PEDRO 

Servente Escolar III/D 96,00 III/E 

JACKELINE COSTA 
SILVA 

PM - SUP 
Supervisor 
Pedagógico 

II/B 99,50 II/B – SERVIDORA 
NÃO TERÁ 
PROGRESSÃO 
DEVIDO A LEI 173 

JANETH FERREIRA 
DA SILVA 
ANDRADE 

Professor PEB I 
MAG 

III/F 98,00 III/G 

LAIS DO 
NASCIMENTO 
BORGES FERREIRA 

Coordenador do 
CEMEI/ Professor 
PEB I MAG 

II/B 100,00 II/C 

LEILA OLIVEIRA DE 
ANDRADE 
BARCELOS 

Professor PEB I 
MAG 

III/F 98,00 III/G 

LEILA OLIVEIRA DE 
ANDRADE 
BARCELOS 

PM - SUP 
Supervisor 
Pedagógico 

II/B 98,00 II/B – SERVIDORA 
NÃO TERÁ 
PROGRESSÃO 
DEVIDO A LEI 173 

LIDIANE MARIANO 
MACEDO 

Professor PEB I 
MAG 

I/A - I/A – SERVIDORA 
EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO 

LUCIANA DE 
SOUZA MENEZES 

Professor PEB I 
MAG 

I/F 98,00 I/G 

LUCINEIA GOMES 
MACHADO COSTA 

Professor PEB I 
MAG 

II/F - II/G – SERVIDORA 
PROGREDIRÁ 
APESAR DE NÃO 
TER SIDO 
AVALIADA 
DEVIDO A 
ATIVIDADE 



POLITICA, POR 
TER PERÍODO EM 
2019.  

LUCINEIA GOMES 
MACHADO COSTA 

Professor PEB II 
MAG –Língua 
Portuguesa 

I/C - I/D – SERVIDORA 
PROGREDIRÁ 
APESAR DE NÃO 
TER SIDO 
AVALIADA 
DEVIDO A 
ATIVIDADE 
POLITICA, POR 
TER PERÍODO EM 
2019. 

MARISTELA 
REZENDE DE 
CASTRO BARROS 

PM – IAL – Inspetor 
de Alunos 

I/B 97,00 I/C 

MICHELLE DE 
MORAIS SILVA 
FERREIRA  

Professor PEB I 
MAG 

II/B 99,50 II/C 

MIRTES LEMOS 
RIBEIRO 

PM – IAL – Inspetor 
de Alunos 

I/B 99,0 I/B - SERVIDORA 
NÃO TERÁ 
PROGRESSÃO 
DEVIDO A LEI 173 

PATRICIA SANTOS 
DE JESUS 

Assistente 
Administrativo na 
Educação 

I/A - I/A – SERVIDORA 
EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO 

RAQUEL 
ASSUNÇÃO 
DUARTE 

PM - SUP 
Supervisor 
Pedagógico 

I/B - I/B – SERVIDORA 
NÃO TEM 
PERÍODO PARA 
PROGRESSÃO 

RODRIGO 
REZENDE MORAIS 

Auxiliar em 
Manutenção 

I/A - I/A – SERVIDOR 
EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO 

SANDRA REGINA 
NUNES DE 
FREITAS ANDRADE 

Professor PEB I 
MAG 

II/F 97,50 II/F - SERVIDORA 
COM PERÍODO 
DE LICENÇA 
SAÚDE SUPERIOR 
A 180 DIAS 

SERGILANE LIMA 
DOS SANTOS 
FERREIRA 

Servente Escolar I/A - I/A – SERVIDORA 
EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO 

SIMONE MARIA 
DE LIMA 

Professor PEB II 
MAG –Língua 
Portuguesa 

I/F 93,00 I/F - SERVIDORA 
COM PERÍODO 
DE LICENÇA 
SAÚDE SUPERIOR 



A 180 DIAS 

SIMONE MARIA 
DE LIMA 

Professor PEB II 
MAG –Língua 
Inglesa 

I/C 93,00 I/C - SERVIDORA 
COM PERÍODO 
DE LICENÇA 
SAÚDE SUPERIOR 
A 180 DIAS 

SOLANGE COSTA 
FREITAS SANTANA 

Assistente 
Administrativo na 
Educação 

I/A - I/A – SERVIDORA 
EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO 

SUNARA FREITAS 
CASTANHEIRA 

PM – DEE – Diretor 
de 
Estabelecimento 
de Ensino / PM - 
PEB I - Professor 

III/F 97,00 III/G  

SUNARA FREITAS 
CASTANHEIRA 

PM – DEE – Diretor 
de 
Estabelecimento 
De Ensino / PM - 
PEB I - Professor 

I/A - I/A – SERVIDORA 
EM ESTÁGIO 
PROBATÓRIO 

SUZILEIA RUFINO 
NASCIMENTO 

Assistente 
Administrativo na 
Educação 

I/D 90,50 I/E 

VIVIANE CHAGAS 
DE SOUZA 
SILVEIRA 

PM – IAL – Inspetor 
de Alunos 

II/B 97,00 II/C 

 

 


